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TÍTULO!

Princfpiosgerais

Artigo 1°.

Regi~oÁutónomadosAçores
1. 0 arquipélagodosAçores,compostopelasilhasde SantaMaria,S~oMiguel, Terceira,Graciosa,

S~oJorge,Pico, Faja!, Flores e Corvo, e tambémpelos seusilhéus, constitui urna regiAo
autónomada RepúblicaPortuguesa,dotadadepersonalidadejurídicadedireitopúblico.

2. A Regi~oAutónomados Açoresabrangeaindao marcircundantee seusfundos,definidoscomo
ágUasterritoriaisezonaeconómicaexclúsiva,nostermosda!ei.

Af~tigo2°.
Regimepolítico-administrativo

1. A autonomiapolítica,administrativae financeiradaRegiAo AutónomadosAçoresn~oafectaa
integridadedasoberaniado Estadoeexerce-seno quadrodaConstituiç~oedo presenteEstatuto.

2. A autonomia da Regido dos Açores visa a participaç~odemocráticados cidadAos, o
desenvolvimentoeconómicoe socialintegradodo arquipélagoeapromoçAoedefesadosvalores
e interessesdo seu~povo,berncomoo reforço daunidadenacionale dos laçosde solidariedade
entretodososportugueses.

Artigo .3°.
Órgáosdegovernopróprio

1. S~oórg~osde governo próprio da RegiAo a AssembleiaLegislativa Regional e o Governo
Regional.

2. As instituiçóesautonómicasregionaisassentamna vontadedos cidadAos,democraticarnente
expressa,eparticipamno exerciciodopoderpolíticonacional.

Artigo 4°.
AssembleiaLegislativaRegionaledepartamentosdo Governo

1. A AssembleiaLegislativa Regional tem a sua sedena cidade da. Horta, ilha do Faial, e
delegaçóesnasrestantesilhas.


